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PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2009 

 
Relação de Empreendimentos 

 

A – Programa de Conservação e Manutenção de Rodovias Estaduais 
    

Extensão (km) Custo (R$1,00) 
Distrito Operacional 

Não Pavimentada  Pavimentada    

01. Maranguape 700 153,8 8.270.394 

02. Aracoiaba 450,5 157,6 8.781.288 

03. Itapipoca 496,1 606,2 8.656.039 

04. Limoeiro do Norte 764,8 438,3 6.333.962 

05. Santa Quitéria 647,9 461,4 8.077.558 

06. Quixeramobim 294,2 835 5.076.829 

07. Sobral 714,7 686,1 6.248.891 

08. Crateús 507,7 393,4 7.382.380 

09. Iguatú 602,4 704,8 9.020.045 

10. Crato 717,1 658,4 8.368.756 

Total do Programa 5895,4 5095 76.216.142 

    
B – Programa de Construção e Restauração de Rodovias Estaduais 
    

Serviço Custo (R$1,00) 

11. Restauração da Rodovia CE -090, Entroncamento CE -085 – Icaraí –Tabuba  10.289.721 

12. Restauração da Rodovia CE -040, Av. Washington Soares   4.223.996 

13. Restauração da Rodovia CE -292, Juazeiro do Norte - Crato (Pista 3.733.733 

Total do Programa     18.247.450 
 
 

Cronograma Financeiro 
 

(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 

Total 
Programa 

A – Programa de Conservação e Manutenção de 
Rodovias Estaduais 12.399.374 22.381.367 22.381.366 19.054.035 76.216.142 

B – Programa de Construção e Restauração de 
Rodovias Estaduais 9.123.725 9.123.725 0 0 18.247.450 

Total do Estado 21.523.099 31.505.092 22.381.366 19.054.035 94.463.592 
 

 
 
 

 


